
 
 
AGENDA PROPOSITIVA PARA 2008 

 

Medidas Compensatórias: 
- Inclusão dos cultivos na  pauta de negociação das dívida agrícola; 
- Isenções: 
- Iniciativas junto à Receita Federal para realinhar as alíquotas s/ as frutas 

processadas;-  Iniciativas para alterar a política tributária, desonerando o setor 
frutícola; 

- Incluir a “fruticultura” no elenco de atividades agrícolas beneficiadas pela ocorrência de 
intempéries como vendavais e longas estiagens. 
 
Atualização da Grade de Agrotóxicos: 
- Organizar ações junto aos Ministérios da Agricultura, Meio Ambiente e Saúde no 

sentido de atualizar a grade de agroquímicos necessários para que os vários setores 
da fruticultura possam competir em igualdade de condições com demais concorrentes, 
e atendam a legislação fitossanitárias dos principais países alvos;  

- Concretizar através da ANVISA a atualização da grade de fitossanitários de maneira a 
compatibilizá-la com a legislação vigente nos países alvo, de maneira a melhorar a 
competitividade da fruticultura; 
 
Ações para os Mercados Externos: 
- Atualizar por intermédio do MAPA o andamento das negociações internacionais dos 
acordos bilaterais com a China, Japão e Estados Unidos e com a União Européia. Buscar 
o apoio com ações governamentais e/ou do Ministério de Relações Internacionais;  
- Elencar quais os entraves recorrentes para o fechamento dos acordos e negociações 
internacionais, com o objetivo de buscar transpô-los e assim agilizar o fechamento dos 
Acordos; 
 
Ações para o Mercado Interno: 
- Criação da Agência Nacional para a Segurança Alimentar com a unificação das normas 
internas e atendendo as normas universais; 
- Instituição de um Programa Nacional de Merenda Escolar que contemple a inclusão de 
frutas da estação em cada região de produção; 
 
Recursos disponibilizados  para a Fruticultura: 
- Elencar os recursos federais disponibilizados no OGU; 
- Emendas parlamentares; 
-  Emendas de Bancadas  em cada Estado; 
- Recursos disponíveis em programas federais; 
- Ajustes necessários na política anual de safra orientada pelo BNDES; 
 

Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento : 

− Projetos desenvolvidos pela Embrapa; 
− Projetos regionais desenvolvidos pelas universidades;  
− Projetos desenvolvidos pelas agencias regionais de desenvolvimento; 
 
 
 



 
Integração com as Instituições e Fóruns sobre Fruticultura: 
− Participação efetiva na Câmara Setorial Nacional da Fruticultura; 
− Estabelecer uma cronologia nas ações estratégicas para superar os atuais gargalos;  
 
Projetos Integrados de Capacitação para Atividade: 
− Projetos de socialização do conhecimento das pesquisas da Embrapa; 
− Desenvolver programas de capacitação dos fruticultores e outros agentes da cadeia 

produtiva com a parceria de instituições como o Sistema de Ater, Senar e Sebrae;  
 
Outras ações: 
 

- Articulações políticas urgentes visando a implementação de ações junto ao governo 
(Poder Executivo) para o agronegócio de frutas frescas e frutas processadas, levando-
se em conta que os exportadores possam vir a recuperar as suas margens de lucro 
nas operações de comércio exterior devido a artificial valorização do Real; 

- Articulações políticas visando ações governamentais urgentes no âmbito da Política de 
Comércio Exterior do Brasil que permitam continuarmos a exportar em igualdade de 
condições nossas frutas e seus derivados, para a União Européia, Japão, China e 
Estados Unidos.  

- Articulações para que o MAPA possa manter o Programa de Monitoramento da Mosca 
da Carambola de forma satisfatória e eficaz. 

- Contribuir politicamente para canalização de recursos suficientes para os órgãos de 
Pesquisa e Desenvolvimento de apoio a Cadeia Produtiva Agroindustrial das Frutas. 

-    Articular e pressionar o governo brasileiro para implantação de uma Agência de 
Segurança para os alimentos independentemente. O Brasil necessita de uma legislação 
de segurança alimentar reconhecida internacionalmente, para continuarmos a exportar 
frutas frescas e processadas. 
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